
	

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2024 

Processo Administrativo nº 074/2024 

 

CONTRATANTE (UASG): 930456 – Câmara Municipal de Araraquara 

 

OBJETO: Renovação de licenças de uso dos Aplicativos (softwares) que compõem a solução Adobe Creative 
Cloud for Teams, para edição e pós-produção de imagens, em áudio e vídeo, relacionados ao setor de Som e 
Imagem da Câmara Municipal de Araraquara. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 104.744,20 (cento e quatro mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte centavos) para 4 (quatro) anos de contrato. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/11/2024 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 

 
MODO DE DISPUTA: aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não	
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

Processo Administrativo n°074/2024 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Araraquara, por meio do seu Presidente, Senhor 

PAULO FERNANDO PAES LANDIM, no exercício de atribuição conferida pelo Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Araraquara, anexo à Resolução número 399, de 14 de novembro de 2012, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Resolução nº 506, de 19 de abril de 2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1. Renovação de licenças de uso dos Aplicativos (softwares) que compõem a solução Adobe 

Creative Cloud for Teams, para edição e pós-produção de imagens, em áudio e vídeo, 

relacionados ao setor de Som e Imagem da Câmara Municipal de Araraquara, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item. 

1.3. Não haverá reserva de cotas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

devido ao comunicado disponível no site da Adobe 

(https://new.express.adobe.com/webpage/m9R6H7odEqnGA?), que informa que 

Microempreendedores Individuais (MEI), MEs e EPPs são inelegíveis para a revenda. Abaixo, 

transcrição do comunicado:  

“Desde 5 de julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se pré-requisito para 

que uma Revenda Adobe possa fornecer produtos Adobe ao Governo ou instituições 

que realizam processos de Licitação/Pregão em quaisquer programas de 

licenciamento. 

Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma 

Revenda Autorizada Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em 

desacordo com o contrato de revenda da Adobe e a Revenda estará sujeita às 

penalizações previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não 

permitirão que a transação seja concluída. 

Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em 

Governo podem participar de licitações, pregões ou qualquer outra forma de 

concorrência pública que envolvam produtos Adobe. A Especialização em Governo 

também é necessária para a vendas governamentais que estejam na hipótese de 

dispensa de licitação, compra direta ou que exijam qualquer concorrência pública.  

Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos 

governos federal, estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, 

agencias, empresas estatais e universidades públicas, bem como a qualquer 

entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 e suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://new.express.adobe.com/webpage/m9R6H7odEqnGA


 

regulamentações. É aplicado também para instituições que realizam processos 

Licitatórios e pregões públicos. 

Para obter a certificação de Especialização em Governo, uma série de requisitos e 

características são exigidos. Entre eles, são requeridos a integração ao rol de 

revendas Certifieds, Gold e Platinum da Adobe e constituída como sociedade limitada 

ou sociedade anônima, de acordo com a legislação brasileira (MEIs, EPPs ou 

microempresas são inelegíveis).”  

 

2.0. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 

para registro de preços. 

 

3.0. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.4.2.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.4.3.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

http://www.gov.br/compras


 

3.4.4.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.6.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.7.aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5.1.A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante 

de que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.6. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.4.5 será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.7. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 

4.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1.Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), admitindo-

se que a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira seja substituída pelo registro cadastral no Sicaf, e observado o 

disposto no inc. III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1.está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 

que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no 

início deste Edital o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 4.10 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1.Valor unitário e total (valor total das 4 licenças para o período de 48 meses) em 
unidade monetária. 

5.1.2.Havendo divergência entre especificações constantes deste edital ou de seus 
anexos em relação às especificações contidas no sistema, prevalecerão as 
constantes deste edital e seus anexos. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação 

legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 33, 

inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

6.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL, em unidade monetária, a ser preenchida 
na proposta, observado o disposto no subitem 5.1.1. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que irá cobrir a melhor oferta, 
observará o limite mínimo de redução de R$ 523,72 (quinhentos e vinte e três reais e 
setenta e dois centavos). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste 

Edital. 

6.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto”, 

sendo que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17.1. Havendo empate entre as propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18. Persistindo situação de empate, em observância aos princípios da impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade, igualdade, transparência, 

eficácia, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade e 

proporcionalidade, será realizado SORTEIO, situação em que serão observados os seguintes 

procedimentos: 

6.18.1. Caso não haja o sorteio automático, ou mesmo a ferramenta disponível para a sua 

realização através da plataforma “compras.gov”, o sorteio para definição do primeiro 

colocado será realizado de forma manual, a ser realizado pela comissão de licitação, em 

sessão pública com transmissão ao vivo; 

6.18.2. O sorteio será transmitido ao vivo, remotamente, via aplicativo de reuniões “zoom”, 

cujo horário e link de acesso serão disponibilizados previamente aos licitantes no “chat” 

da sessão pública do pregão no “compras.gov; 

6.18.3. O procedimento previsto nos subitens 6.18.1 e 6.18.2 será repetido, quantas vezes 

forem necessárias, para definir o próximo classificado, quando houver desclassificação ou 

inabilitação de licitante e persistir empate em relação aos licitantes remanescentes, exceto 

se o próprio sistema “compras.gov” efetuar o sorteio e classificação automática dos 

licitantes. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.0. DA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no subitem 3.6 deste Edital, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.  

7.2.1.SICAF; 

7.2.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.2.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.2.4.Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

art. 29, § 1º,). 

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º). 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

8.0. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.2.1.contiver vícios insanáveis; 

8.2.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

Anexos; 

8.2.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.2.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

8.4.1.O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

8.4.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.5.1.1. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo 

licitante, obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um 

licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na prova de conceito.  

9.0. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na 

documentação que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária e 

suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.1.2.Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, 

que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

9.1.3.Habilitação Jurídica: 

9.1.3.1. Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo na Junta Comercial da respectiva sede, no 

caso de empresário individual;  

9.1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresária;  

9.1.3.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias;  

9.1.3.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

9.1.3.4.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

9.1.3.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir,  

9.1.3.6. Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado 

na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a 

entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da 

Lei Federal nº 5.764/1971; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

9.1.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.1.4.Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

9.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.1.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.1.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

9.1.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.1.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.1.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais e Estaduais/Distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

9.1.4.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.1.4.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n.5.764, de 1971; 

9.1.4.8.2  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.1.4.8 .3   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

9.1.4.8.4  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.1.4.8.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e  

9.1.4.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 



 

9.1.4.8.7  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.1.5.Qualificação Econômico-Financeira 

9.1.5.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual: 

9.1.5.1.1. Se a proponente for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada no subitem 9.1.5.1. deverá ser substituída por certidão negativa de 

ações de insolvência civil. 

9.1.5.1.2. Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal 

estabelecimento da empresa (a matriz); 

9.1.5.1.3. Caso a proponente esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, a sua 

participação está condicionada à apresentação do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste 

edital (Súmula nº 50 do TCE-SP). 

 

9.1.6.Qualificação Técnico-Operacional: 

9.1.6.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da 

mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações 

das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços; 

9.1.6.1.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante forneceu ao menos 02 (duas) 
licenças de uso dos aplicativos Adobe reative Cloud for Teams, o que 

corresponde a 50% (cinquenta por cento) ou mais em relação às quantidades 

indicadas na contratação ora licitada, em conformidade com a Súmula 24 do 

TCE/SP. 

9.1.6.1.2. A comprovação a que se refere o item anterior poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o 

licitante; 

9.1.6.1.3.  O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente e a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) 

telefone para contato, a proponente deverá apresentar também documento que 

informe telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) 

atestado(s). 

 

9.1.7.Outras comprovações 

 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 



 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 

9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput). 

9.8.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que 

integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 64): 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no subitem 9.9.1. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das cooperativas que atendam ao disposto 

no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta 

licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

9.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 

habilitado nas condições do subitem anterior deverá comprovar sua regularização sob 

pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 

negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

9.16. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação encontra-se no item 15 deste 

Edital. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.0. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. A disciplina deste item 11 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio 

eletrônico licitacoes@camara-arq.sp.gov.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou 

culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra 

este Edital; ou 

13.1.2.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 

em desacordo com as especificações do Edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada;  

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

13.1.10. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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13.1.11. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.12. der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.13. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

13.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

observância dos seguintes parâmetros: 

13.4.1. Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, e de 2% (dois por cento) pelo que 

exceder a 30 (trinta) dias até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor total da 

contratação; 

13.4.2. Multa Compensatória será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

13.4.2.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, e 13.1.7, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.4.2.3. Para as infrações descritas nos subitens 13.1.8, 13.1.9 e 13.1.12, multa de 

2,5% a 5% do valor do Contrato. 

13.4.2.4. Para a inexecução prevista no subitem 13.1.10, multa de 5% do valor do 

Contrato. 

13.4.2.5. Para a inexecução  prevista no subitem 13.1.11, multa de 10% do valor do 

Contrato. 

13.4.2.6. Para a inexecução prevista no 13.1.12, de multa de 15% do valor do Contrato.  

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

13.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável 

em decorrência da infração administrativa relacionada no subitem 13.1.10, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

subitens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.11, 13.1.12 e 13.1.13, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

13.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 

processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como das infrações 

administrativas previstas nos subitens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.11, 13.1.12 e 13. 

13.1.13 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o 

adjudicatário ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

13.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o 

disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido 

de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-

se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

13.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 

160 do referido diploma legal. 
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13.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.0. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo(s) seguinte(s) meio(s): licitacoes@camara-arq.sp.gov.br e via portal de 
compras. 

14.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

14.3. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em 

sítio eletrônico oficial conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) endereço(s) eletrônico(s) na Internet 

www.camara-arq.sp.gov.br/Licitacao, sem informar a identidade do responsável pela 

impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

14.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

14.6. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 

tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.0. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.0.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

15.1. Após verificado o atendimento das condições previstas no item 15.1, a licitação será 

homologada e a formalização da contratação ocorrerá mediante a assinatura de Termo de 

Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo. 

15.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 
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15.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio 

eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

15.1.3. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no 

certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os 

cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

15.2. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:  

15.2.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por 

meio de declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital 

como Anexo; 

15.2.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade 

perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

15.2.3. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.3.1. O contrato poderá ser assinado com a utilização de meio eletrônico, nos 

termos da legislação aplicável. 

15.2.3.2. O prazo para assinatura previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 

por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 

Administração. 

15.2.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 

eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das 

partes do termo contratual. 

15.2.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não 

assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração 

do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as 

condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.5. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para 

a contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com 

fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo pregoeiro. 

15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 



 

15.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

15.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.12. Ficam indicados como membros transitórios da Comissão da Licitação do presente Certame, 

os servidores: Felippe Lima como membro transitório titular e Daniel Guedes como membro 

transitório suplente, na condição de responsáveis pela fiscalização do Contrato decorrente. 

15.13. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

15.13.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura 

da sessão pública deste Pregão. 

15.13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.14. O valor unitário dos produtos será fixo e irreajustável no prazo de doze meses, contado da 

data do orçamento estimado. 

15.15.  Havendo prorrogação, os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado 

o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante aplicação da variação do ÍNDICE NACIONAL 

DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPC-A (IBGE) no período, ou outro índice oficial que 

vier a substituí-lo, contado da data de apresentação da proposta ou do orçamento estimado.  

15.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.camara-arq.sp.gov.br/Licitacao. 

15.17. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Araraquara, no Estado de São Paulo. 

16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO IV – Modelos referente a planilha de proposta; 

ANEXO V – Modelos de Declarações;  

ANEXO VI – Ato da Presidência Nº 33, de 19 de abril de 2024  

ANEXO VII – Valores Referenciais  

 

 

https://www.camara-arq.sp.gov.br/Licitacao


 

 

Araraquara, 01 de novembro de 2024 

 
 

 

 
 

 
 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

 

 

PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

PRESIDENTE 
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Termo de Referência 17/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

17/2024 930456-CAMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA

FRANCISCO DE ASSIS 
BERGAMIM

30/09/2024 16:59 (v 
4.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

34/2024 74/2024

1. Definição do objeto

Adobe Creative Cloud for Teams

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.     Adobe Creative Cloud - Renovação de assinaturas anuais da plataforma Adobe Creative 
Cloud, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Araraquara na produção de vídeo, 
áudio e design gráfico, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.                  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Creative Cloud for 
Teams All Apps 

4 anos

 (Multilinguagem,
Multiplataforma)

27502 un 04 R$ 25.000,00 R$ 100.000,00

1.2     O prazo de vigência da contratação é de 48 (quarenta e oito) meses, prorrogável por até 10 
(dez) anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3     O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que  é uma necessidade 
permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4     O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

anaelvira
Texto digitado
ANEXO I
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1     A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2     A referida contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 (Lei 
Municipal 11.046/2023).

2.3.    Para conhecimento as licenças estão registradas no site da fabricante Adobe, sob os 
números VIP Order Number: 150309201; VIP ID: 94BFFD7C06C7BC079A8A; Sold-to Purchase 
Order: 038952; End User Purchase Order/Purchase Authorization: 94BFFD7C06C7BC079A8A e 
End User ID: 24206779, lembrando ser opcional o uso/associação a esses VIPs.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1     A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio

Na presente contratação é feita a indicação de marca e tipo de acordo com as justificativas 
presentes no Estudo Técnico preliminar.

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

4.1.1 Suíte de Aplicativos Adobe Creative Cloud

Descrição: Adobe Creative Cloud é um conjunto de aplicativos e serviços da Adobe Inc. que dá aos 
assinantes acesso a uma coleção de softwares usados para design gráfico, edição de vídeo e 
áudio, animação gráfica, desenvolvimento web, fotografia, junto com um conjunto de serviços em 
nuvem. Aplicativos inclusos: todos os aplicativos para desktop mais recentes: Premiere Pro; After 
Effects; Photoshop; Illustrator; InDesign; Lightroom; Audition; Adobe Stock; Acrobat Pro; Media 
Encoder; Dreamweaver; Animate; InCopy.

Este software é comercializado apenas na modalidade subscrição/assinatura, ou seja, Modalidade: 
licenciamento pago como serviço. A subscrição/assinatura dá direito à utilização da licença apenas 
durante o período contratado e inclui acesso imediato às atualizações, melhorias e suporte, durante 
o período contratado.
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Tipo de Licenciamento: Licença por usuário nomeado - para pequenos grupos de trabalho e 
departamentos. A subscrição/assinatura por um período de 48 (quarenta e oito) meses.

 

4.2. Requisitos Legais

LEI 14.133, de 1º de abril de 2021. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1, de 04 de abril de 2019. Dispõe sobre o processo de contratação 
de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC pelos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – SISP do 
Poder Executivo Federal.
Decreto nº 8.194, de 12 de fevereiro de 2014. Estabelece a aplicação de margem de preferência 
em licitações realizadas no âmbito da administração pública federal para aquisição de 
equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, para fins do disposto no art. 3o da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, de 05 de agosto de 2020 - dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

4.3. Requisitos de Manutenção, Garantia e Suporte Técnico

4.3.1 Fornecer, no ato da entrega dos produtos, documentação oficial do fabricante da solução 
contendo informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador 
da licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador se está 
incluído o direito à atualização, garantia e suporte técnico, durante o período contratado.
4.3.2 A garantia do produto consiste na prestação, pela Contratada, de todas as obrigações 
previstas na Lei no 8.078, de 11/9/1990, e alterações – (Código de Defesa do Consumidor), bem 
como dos encargos previstos à Contratada.
4.3.3 A contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a Contratante, 
fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções de falhas na aplicação 
(bugs) ou atualizações e melhorias.
4.3.4 A empresa fornecedora deve garantir serviços de atendimento e suporte técnico, pelo período 
de validade das licenças, disponíveis em horário comercial, em dias úteis, através de telefone ou 
via web. Atendimento em língua portuguesa (BR).
4.3.5 As licenças por subscrição/assinatura deverão contar com garantia do fabricante, incluindo 
acesso imediato às atualizações de versão (upgrade), melhorias, correções de erros e suporte, 
durante o período contratado.
4.3.6 Deverá ser disponibilizado à Câmara Municipal de Araraquara pleno acesso à plataforma
/sistema unificado, próprio do fabricante, para administração das licenças adquiridas pela 
Instituição. A contratada deverá fornecer suporte à operação da plataforma/sistema de 
gerenciamento das licenças, viabilizando o correto gerenciamento das licenças.
4.3.7 A Contratada deverá disponibilizar assistência, durante horário comercial (entre 8h00 e 
18h00), para acesso e instalação das licenças adquiridas e para o gerenciamento das licenças. 
Para tanto, deverá informar seus canais de contato (e-mail e telefone ou sistema de chamados).
4.3.8 Durante o período de vigência das licenças, deverá ser garantido à Contratante acesso em 
sistema do Fabricante para abertura e registro de chamados. O sistema de abertura de chamados 
deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana, 
independentemente de feriados, via web e também disponível em horário comercial para abertura 
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de chamados, respeitado o acordo de nível de serviço para início e fim do atendimento.
4.3.9 A Contratada ou Fabricante se responsabilizará pela triagem e apuração de detalhes junto ao 
requisitante do chamado a fim de esclarecer os fatos e melhor registrar as necessidades da 
Câmara Municipal de Araraquara.
4.3.10 O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do solicitante da 
Câmara Municipal de Araraquara, inclusive para os chamados que apresentarem dubiedade, 
respeitadas as evidências técnicas e o foco na resolução efetiva do problema.
4.3.11 Situações relativas a garantia não previstas neste Termo serão amparadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor ( )Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

 

4.4. Requisitos Temporais

4.4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa única, no endereço informado por e-mail, quando o bem for solicitado.
4.4.2 Prazo para atendimento de chamados técnicos em sistema do Fabricante:
a) Seguirá acordo de nível de serviço ofertado pelo fabricante.
b) Prazo para a resolução de problemas pela Contratada: 3 dias úteis após registro do chamado 
(quando houver sistema próprio de registro de chamados) ou após a formalização da solicitação 
encaminhada pela Contratante à Contratada por e-mail.

 

4.5. Requisitos de Sustentabilidade Ambiental: Sociais, Ambientais e Culturais

4.5.1. A CONTRATADA não poderá estar inscrita no cadastro de empregadores flagrados 
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo;
4.5.2. Tampouco poderá ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir 
as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, 
em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 
Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.
4.5.3. A documentação das atividades e documentos produzidos pela CONTRATADA deverão estar 
em língua portuguesa de forma clara e objetiva.
4.5.4. Processo instruído em formato eletrônico.
4.5.5. Objeto entregue de forma sustentável utilizando link para instalação.

 

4.6. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.6.1. Os softwares deverão:
a) Possuir licenciamento por estação;
b) Possuir plataforma de gerenciamento e implantação de licenças;
c) Armazenamento em nuvem;
d) Compatibilidade de arquivos da versão adquirida com versões anteriores do software.

4.6.2 Em relação ao revendedor:
a) Este deverá possuir certificado de revendedor ou distribuidor autorizado, que assegure a 
execução do contrato;
b) Prover suporte técnico avançado durante o período da vigência da licença;
c) Disponibilizar as versões mais recentes dos softwares, segundo o fabricante.
 

4.7. Requisitos de capacitação
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4.7.1 Não será necessária a realização de treinamentos para a presente contratação, visto que os 
usuários já dominam a utilização das ferramentas.

 

4.8. Requisitos de Segurança

4.8.1 A CONTRATADA se obriga a tratar como informações sigilosas e privadas da Câmara 
Municipal de Araraquara quaisquer informações, dados, administração, controle do uso e relatórios 
relacionados à prestação dos serviços, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no 
Contrato, não podendo revelá-los ou facilitar informações a terceiros.

 

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação e Implantação

4.9.1 Não há requisitos específicos aplicáveis à presente contratação, visto que a instituição possui 
a infraestrutura adequada para uso das licenças. A área demandante certificou e atestou que é 
possível utilizar os principais aplicativos/programas em suas máquinas normalmente, sendo estes: 
LIGHTROOM; PREMIERE PRO; AUDITION; PHOTOSHOP; AFTER EFFECTS; ILLUSTRATOR; 
INDESIGN, MEDIA ENCODER, sem que haja qualquer restrição ou bloqueio, de acordo com as 
atuais configurações das estações de trabalho dos servidores da Diretoria de Comunicação Social.

 

4.10 Requisitos de Formação de Equipe

4.10.1 Não há requisitos de formação da equipe além do que foi requerido em concurso público 
para presente contratação.

 

4.11 Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.11.1. Não há requisitos de metodologia de trabalho.

 

4.12 Requisitos de Segurança da Informação

4.12.1 Caso a Contratada tenha necessidade de acesso remoto ao ambiente do sistema informático 
da Câmara Municipal de Araraquara, a Contratante disponibilizará esse acesso, quando necessário 
ao cumprimento dos serviços contratados, que se darão da seguinte maneira:
a) Será fornecido acesso remoto supervisionado (via AnyDesk ou TeamViewer) à Contratada para 
acesso às estações de trabalho onde a solução estará instalada.
b) Em ocasiões que se faça necessário, o acesso também poderá se dar por outra forma ou 
ferramenta, através de canal seguro, a critério da Câmara Municipal de Araraquara.
c) As demais questões relativas à Segurança da Informação não previstas neste Termo de 
Referência serão tratados junto à área encarregada da segurança da informação da Câmara 
Municipal de Araraquara.

 

4.13 Obrigações Comuns das Partes

4.13.1 As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 – Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na referida lei, com intuito de proteção de dados pessoais repassados em virtude da 
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execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado para 
finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.

4.13.2 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

4.13.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.

4.13.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

4.13.4 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste termo de referência, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como número do CNPJ, endereços eletrônico e comercial, e
cópia do documento de identificação.

4.13.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

4.13.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

 

4.14 Vistoria

4.14.1 Não há necessidade de avaliação prévia do local de execução dos serviços pois a solução já 
está instalada e em uso nesta Câmara Municipal desde o ano de 2011, tratando-se de um 
renovação da licença dos direitos de uso.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Rotinas de Execução

5.1.1.     Nos termos do art. 117 Lei no 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
5.1.2.     O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de 
recebimento da autorização de empenho, encaminhada via e-mail, nas sedes da Câmara Municipal 
de Araraquara, no município de Araraquara-SP, nas estações de trabalho indicadas pelo fiscal do 
contrato na Câmara Municipal de Araraquara.
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5.1.3.     Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
da CONTRATADA.
5.1.4.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos
/substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades.
5.1.5.     Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens recebidos, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.1.6.     Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.
5.1.7.     O recebimento provisório ou a aceitação definitiva do objeto não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.2. Mecanismos formais de comunicação

5.2.1     Os mecanismos formais de comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE 
serão por meio de Ordem de Fornecimento de Bens, telefone, e-mail, bate-papo (se disponível), 
atendimento (chamado técnico) e reunião virtual/presencial.
5.2.2     A Contratada deverá disponibilizar seus canais de contato (e-mail, telefone, sistema de 
chamados e outros), bem como nome do representante da empresa (preposto) para comunicações 
formais com a Contratante.

5.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

5.3.1.     A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, 
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da 
classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos.

 

5.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.4.1     O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, ocorrerá 
durante todo o período de validade da assinatura e uso da solução.

 

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5.1     Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Critérios de Aceitação
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6.1.1      A CONTRATADA deverá fornecer, no ato da entrega dos produtos, documentação oficial 
do fabricante da solução contendo informações que permitam aferir a validade dos produtos 
adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, , modelo, versão, data part number
de validade, indicador se está incluído o direito à atualização, garantia e suporte técnico, período da 
garantia e preço praticado.

6.2.        O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

6.3.        Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a vigência da 
assinatura será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

6.4.        As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

6.5.        O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

 

Fiscalização

6.7.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor , Felippe Lima
ou pelo respectivo suplente, servidor  ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).Daniel Guedes

6.8.      Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá 
notificações para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

6.9.      O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

6.10.      O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas no contrato, projeto, termo de referência e nas normas técnicas aplicáveis, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública.

6.11.      O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.

6.12.      O fiscal do contrato verificará, durante a execução do contrato, a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13.      Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.14.      Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1    Conferir e certificar as faturas relativas ao serviço;

6.14.2    Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado;
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6.14.3    Manifestar-se, prévia e conclusivamente, nos procedimentos de prorrogação de vigência 
contratual, indicando, se for o caso, eventuais problemas relacionados à execução contratual ou 
manutenção das condições de habilitação que comprometam a continuidade do ajuste;

6.14.4    Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais; adotar as medidas preventivas de 
controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da realização de serviços;

6.14.5    Manter contato com o preposto da contratada e, se for necessário,

6.14.6    Promover reuniões para a resolução de eventuais problemas na entrega dos bens ou na 
execução dos serviços;

6.14.7    Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidades;

6.14.8    Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção;

6.14.9    Nos contratos de valor estimado, acompanhar, ao longo da execução, o saldo 
orçamentário remanescente para suportar a despesa, informando às unidades administrativas 
competentes sempre que considerar, conforme projeções da fiscalização, que, por motivos alheios 
à vontade do Poder Público, exista o risco de que os valores inicialmente estimados não sejam 
suficientes para o adimplemento de todas as obrigações afetas ao contrato até o fim de sua 
vigência.

 

Gestor do Contrato

6.15.      O gestor do contrato orientará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual relativas aos contratos firmados pela 
Câmara Municipal;:

6.16.      O gestor do contrato elaborará o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º 
do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato;

6.17.      O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, e os documentos referentes ao 
recebimento do objeto contratado. Após análise dos documentos referentes ao recebimento do 
objeto contratado, realizará, em conjunto com o fiscal do contrato, o recebimento definitivo do objeto.

6.18.      O gestor do contrato inserirá os dados referentes ao procedimento licitatório e à 
contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da 
Administração Pública na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não 
houver unidade administrativa responsável por estas atribuições; e

6.19.      O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
 previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.de responsabilização para fins de aplicação de sanções

133, de 2021.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

7.1.     A solução já está em uso nas estações de trabalho desde o ano de 2011, tratando este 
objeto sobre a renovação da assinatura e respectivo direito de uso do plataforma.

 

Liquidação

7.8.        Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 
dias úteis para fins de liquidação.

7.9.        Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

7.9.1    o prazo de validade;

7.9.2    a data da emissão;

7.9.3    os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4    o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5    o valor a pagar; e

7.9.6    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.      Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

7.11.      A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12.      Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.

7.13.      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.14.      Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

7.15.      Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.
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Prazo de pagamento

7.16.      O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.17.      O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.18.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

7.19.      Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

7.20.      O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 

8.4.        O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço Global.

8.5.        O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

 

Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

8.6.        Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.7.        Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.        Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.9.        Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

8.10.      Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020.

8.11.      Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12.      Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13.      Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971.

8.14.      Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16.      Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18.      Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19.      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;
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8.20.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

8.21.      Prova de regularidade com a Fazenda Estadual,  Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22.      Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal ou Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei.

8.23.      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24.      Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples;

8.25.      Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.26.      Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.36.1    Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);

8.36.2    As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e

8.36.3    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.36.4    Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27.      As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28.      O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela 
empresa.

Qualificação Técnica

8.29.      Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
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8.30.      A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.

8.31.      Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.

8.31.1    Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31.2    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa interessada.

8.31.3    O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.34.      Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

8.44.1    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.44.2    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

8.44.3    A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;

8.44.4    O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.44.5    A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;

8.44.6    Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação direta; e

8.44.7    A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 12.460,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.460,00 (doze mil, quatrocentos e sessenta 
reais), conforme custos unitários apostos no item nº 5 da ARP nº 21/2022 (anexo I do ETP).

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.        As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Araraquara.

2.2.        A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 001 – Câmara Municipal de Araraquara

Fonte de Recursos: 1 - Tesouro

Programa de Trabalho: 0041 - Processo Legislativo

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.16 - Locação de Software

2.3.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

 

Araraquara, 24 de abril de 2024

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Adobe Creative Cloud - Aquisição de assinaturas anuais da plataforma Adobe Creative Cloud para atender às 
necessidades da equipe de produção de vídeo, áudio e design da Câmara Municipal de Araraquara

 

 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS BERGAMIM
Diretor de Comunicação Social

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 30/09/2024 às 16:59:19.
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Estudo Técnico Preliminar 19/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 74/2024

2. Descrição da necessidade

 - Renovação de licenças de uso dos AplicativosAdobe Creative Cloud for Teams
(softwares), que compõem a solução  para edição eAdobe Creative Cloud for Teams, 
pós-produção de imagens, em áudio e vídeo, relacionados ao setor de Som e Imagem,
da Câmara Municipal de Araraquara-SP.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Comunicação Social Francisco de Assis Bergamim - Diretor de Comunicação Social

4. Necessidades de Negócio

A solução, constituída por cerca de 20 softwares profissionais, é utilizada 
para produção de conteúdo a ser veiculado/exibido nas plataformas de comunicação 
(TV a Cabo, Facebook, YouTube, Instagram, Site e eventuais futuras) - para garantir a 
criação, edição/pós produção de reportagens, programas, sessões camarárias, 
quadros informativos, entrevistas,  direitos do cidadão, documentários, serviços 
públicos e outros, para os serviços de comunicação desta Câmara Municipal de 
Araraquara, com o objetivo de fortalecer a imagem institucional do Legislativo junto ao 
cidadão, aprimorar os mecanismos de comunicação, fortalecer os princípios da 
transparência e da publicidade dos trabalhos da Câmara.

A presente contratação tem como objetivo suprir o desenvolvimento de atividades de 
comunicação social da Câmara Municipal de Araraquara, no que se refere a produção 
de conteúdo, para divulgação de sua missão institucional, aproximando a população ao 
trabalho da Legislativo e de seus agentes públicos, reforçando a importância de sua 
atuação e promovendo uma imagem positiva junto à sociedade brasileira.

Os materiais a serem adquiridos possuem natureza de bens comuns, nos termos do 
Art. 1°, parágrafo único, da Lei n°. 10.520/02, uma vez que seus padrões de 
desempenho e qualidade puderam ser objetivamente definidos, por meio de 

anaelvira
Texto digitado
ANEXO II
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especificações usuais do mercado. Os materiais a serem adquiridos possuem natureza 
de atividade de custeio nos termos do inciso do Art. 3° da Portaria MPOG n° 249, de 13 
de junho de 2012.

O item objeto deste procedimento integra o Catálogo de Soluções de TIC com 
Condições Padronizadas, do Governo Federal. Este catálogo é elaborado a partir da 
identificação das soluções de TIC de uso mais difundido no âmbito da Administração 
Pública Federal, demonstrando assim que a solução é de amplo utilização também no 
setor público.

Trata-se, portanto, da continuidade de uso da solução.

 

5. Necessidades Tecnológicas

A solução necessita ser composta por um conjunto de aplicativos com desempenho 
integrado em que possam ser feitas edição multicanal de vídeo, tratamento de vídeo e 
áudio, correção de cor, aplicação de efeitos de vídeo e áudio, construção de gráficos, 
animações, textos; além de salvar e exportar estes arquivos gerados em formatos 
compatíveis com os já utilizados na TV Câmara, para não causar descontinuidade de 
solução tecnológica e nem perda do conteúdo que já é produzido na mesma 
plataforma e nos mesmos formatos há quase quinze anos, o é impensável.

As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado 
pelo fabricante.

As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o 
período de vigência contratual.

As soluções devem ser compatíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows 
(64 bits) utilizados por esta Câmara.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Esta Câmara já dispõe das estações de trabalho para o funcionamento destas soluções

 

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Para dar continuidade ao trabalho realizado é necessária a renovação/aquisição de 
quatro (04) licenças/assinaturas da solução, considerando que três delas já são 
utilizadas nas três ilhas de edição da TV Câmara e uma na estação de trabalho de 
criação de conteúdo para redes sociais da Câmara Municipal de Araraquara.
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8. Levantamento de soluções

Considerando o art. 11, inciso II da Instrução Normativa nº 01/2019 foram pesquisadas 
as soluções disponíveis no mercado de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC) a fim de efetuar a análise comparativa.

Neste estudo foi considerada a disponibilidade de solução similar ao utilizado 
atualmente pelos profissionais da Diretoria de Comunicação Social desta Câmara 
Municipal de Araraquara e soluções utilizadas por órgãos ou entidades da 
Administração Pública.

Sabidamente a plataforma aqui requisitada (Adobe for Teams) é amplamente utilizada 
nas áreas de criação e produção gráfica e multimídia no mercado e dentro do Governo 
Federal, haja visto que é a única solução de edição/produção/pós-produção de vídeo
/áudio/design gráfico que integra o Catálogo de Soluções de TIC da Administração 
Pública Federal.

As possíveis soluções que eventualmente possam ser estudadas sobre a viabilidade 
de atendimento das necessidades desta Câmara Municipal na produção de vídeo e 
áudio e artes gráficas encontram-se apresentadas na tabela comparativa a seguir:

Identificação Descrição da solução (ou cenário)
1 Utilização de software disponibilizado no Portal do Software Público Brasileiro
2 Utilização de software livre distribuído gratuitamente

3 Contratação de licenças Adobe e Corel

 

 

9. Análise comparativa de soluções

 

Requisito Solução Sim Não
Não se 
aplica

A solução encontra-se implantada em outro órgão ou 
entidade da administração pública?

Solução 1   X  

Solução 2 X    

Solução 3 X    

A solução está disponível no Portal do Software Público 
Brasileiro?

Solução 1 X    

Solução 2   X  
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Solução 3   X  

A solução é composta por software livre?
 

Solução 1   X  

Solução 2 X    

Solução 3   X  

A solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil? 
(quando houver necessidade de certificação digital)

Solução 1     X

Solução 2     X

Solução 3     X

Solução 1: Utilização de software disponibilizado no Software Público Brasileiro

Essa possibilidade consiste na busca de solução por meio do sítio eletrônico 
, conforme especifica a alínea https://www.gov.br/governodigital/pt-br/software-publico

“c” do inciso II do art. 11 da Instrução Normativa nº 01 /2019. Após a consulta, 
identificamos que, ao menos nas datas em que este estudo estava sendo elaborado, 

Catálogo de Software Público Brasileiro, apesar de não há sequer um link ativo para o 
o texto estar na página. Em busca utilizando ferramentas externas de pesquisa 
conseguimos chegar ao catálogo, aquele que deveria ser acessado pelo link citado (
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/plataformas-e-servicos-digitais/software-
publico), formado no momento por 81 softwares. Contudo, nenhum deles é voltado 
para a solução necessária para as finalidades deste estudo. Os softwares do catálogo 
tratam de Saúde e Vigilância, Gestão de Pessoas e Gestão de Projetos. 
 

Solução 2: Utilização de software livre distribuído gratuitamente

Essa opção consiste na busca de softwares que são baseados no conceito software 
livre, licenciados sob algum modelo de licença livre compatíveis com GNU GPL 
(Licença Pública Geral) de maneira que atendesse às necessidades constantes nos 
referidos planos de contratação de TIC.

Abaixo destaca-se as conclusões deste levantamento:

Para o atendimento de todas as necessidades seria necessário o uso de vários 
softwares gratuitos, de produtores/autores distintos, porém, sem nenhuma integração 
ou padronização em formatos e codecs. Sendo eles:

: Inkscape, GIMP, RawTherapee. Edição de imagem

: Scribus;Desktop Publishing

OpenShot, Wax, Audacity, FFmpeg;Edição de áudio/vídeo: 

 Synfig Studio, Toonz, Blender;Animação ou modelagem:

Canva (Free);Design: 

: LibreOffice Draw PDF editor.Editor PDF

Seria necessário ainda a contratação de capacitação em cada um desses softwares, 
pois não são utilizados na instituição, não sendo de domínio das equipes de trabalho.
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Alguns projetos e produções/materiais institucionais estão armazenados com formato
/extensão proprietárias e não foram encontradas ferramentas gratuitas capazes de 
trabalhar com esses arquivos. Outro ponto a ser destacado é que várias dessas 
ferramentas não são amplamente utilizadas no mercado, de forma que seria um 
empecilho para o seu uso pela Câmara Municipal.

Mas não só.

Não há no mercado software que ofereça a mesma estabilidade de funcionamento, 
soluções para bugs de forma rápida e eficiente, além de atendimento especializado e 
profissional de assistência técnica, quando necessário. Ou seja, retaguarda adequada 
para os softwares.

Nos casos de softwares livres, ainda ficam os servidores e a instituição desassistidos 
em caso de descontinuidade do produto, o que é relativamente comum de acontecer, 
podendo gerar prejuízo para as divulgações institucionais e, principalmente, para o 
fluxo de trabalho. Outro fator importante é que toda a base de arquivos do trabalho 
desenvolvido na Diretoria de Comunicação utiliza as licenças da solução Adobe, 
material que pode se perder, pois há conflitos de formatos entre os softwares livres e 
os proprietários.

 

Solução 3: Contratação de licenças Adobe

Essa alternativa consiste na contratação de licenças de software Adobe, por meio de 
licitação, na modalidade Pregão. Por se tratar de ferramenta já utilizada pelos 
servidores desta Câmara Municipal, mantém-se assim os níveis de funcionalidades, 
estabilidade e segurança, atendendo as necessidades dos setores demandantes.

Além do mais, o próprio Governo Federal disponibiliza um Catálogo de Soluções de 
TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) em que se observa que a solução 

Sistema de Adobe, objeto deste estudo, é apresentado como única referência para o 
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (Sisp) - instituído pelo 
Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011 (com o objetivo de organizar a operação, 
controle, supervisão e coordenação dos recursos de tecnologia da informação da 
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal, 
identificando as soluções de TIC de uso mais difundido no âmbito da Administração 
Pública Federal).

Ao longo dos anos de utilização na Instituição, diversos servidores foram capacitados 
para o uso desta ferramenta e demonstraram o domínio e fácil adaptação às soluções 
e ao fluxo de trabalho proposto por elas. Contudo, o prazo de término das licenças em 
uso está para vencer e, mediante análise de viabilidade, verifica-se a necessidade de 
renovação das licenças que haviam. 

Na pesquisa de mercado realizada e disposta neste documento, considerou-se 
políticas, modelos e padrões de governo vigentes. Neste cenário, as ferramentas de 
mercado analisadas não apresentaram soluções efetivas que atendam a capacidade 
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de integração e intercâmbio de ativos entre ferramentas, funcionalidades e segurança. 
O cenário torna-se ainda mais complexo quando consideradas as alternativas de 
software livre. E quando se buscou informações nos softwares disponíveis no portal de 
Soluções de TIC do Governo Federal encontrou-se o software da Adobe aqui 
requisitado como referência de uso mais difundido no âmbito da administração pública.

Com base no princípio da economicidade, a solução que mostrou-se mais viável é a 
manutenção das licenças da , de forma a atender as Adobe Creative Cloud for Teams
demandas das produções da TV Câmara de Araraquara. Também existe a 
preocupação por conta da adaptação a novos fluxos de trabalho, visto que o tempo 
hábil necessário para adaptações de produtos já existentes acarretaria impactos nos 
cronogramas de produção já assumidos. E há a insegurança na utilização de soluções 
gratuitas, seja pela inexistência de integração entre as ferramentas, seja pelo risco da 
continuidade da existência dos programas, ou ainda pela inexistência de 
compatibilidade com os padrões mais comuns do mercado.

Em suma, não se cogita utilizar outra solução, já que a que aqui se pede a renovação 
de sua assinatura já está em uso no setor desde o ano de 2011, tratando-se, portanto, 
de padrão já utilizado desde então.

Utilizar outra plataforma causará prejuízo de descontinuidade, haja vista que cada 
solução se utiliza de um formato para salvar projetos, códigos (codecs) diferentes de 
tratamento e exibição de vídeo e, mais preocupante ainda, risco de incompatibilidade 
com placas de vídeo e outros hardwares dos computadores onde estão instaladas, 
além de diversas outras questões técnicas, o que tornaria inacessível o conteúdo já 
produzido pelo setor há treze anos, ou seja, desde 2011.

Os softwares que compõem a solução são utilizados pelos profissionais que atuam no 
setor desde suas graduações, já que foram adotados como padrão nas universidades 
onde estudaram e se graduaram.

Os servidores que trabalham no setor tem os softwares como solução amigável, ou 
seja, estão treinados e habituados a trabalhar com ela, alguns desde o ano de 2011.

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

A alternativa 1 é inviável, já que o Portal de Software Público não disponibiliza
ferramentas/softwares para a editoração de imagens, vídeos, elaboração de projetos e
desenhos.

A alternativa 2 é inviável tecnicamente, pois a utilização de softwares livres, por serem
de autores/produtores distintos e com incompatibilidades entre si, comprometem a
compatibilidade com os documentos/projetos atuais, além de invocar uma necessidade
de capacitação por conta da migração de tecnologias. Somado a isso não há garantia
de funcionamento de todas as funcionalidades, nem da segurança da informação
quando do uso destas ferramentas e muito menos de estrutura de suporte e retaguarda
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para seu funcionamento. Ou seja, não há nenhuma perspectiva de segurança na
utilização destas ferramentas de forma profissional e com o compromisso da
organização.

A alternativa 3 trata-se da continuidade da utilização da solução em uso nesta Câmara
desde o ano de 2011.

Necessidade de ajuste da infraestrutura atual? Não, pois esse tipo de software é 
amplamente utilizado nos Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e nesta Câmara Municipal de Araraquara, que já utiliza esta solução 
requisitada desde 2011.

Necessidade de contratação de serviços adicionais correlacionados ao objeto da 
contratação? Não. A presente solução engloba todas as características necessárias 
para ser implementada assim que o equipamento for entregue pelo fornecedor.

Grau de dependência tecnológica. Baixo, já que os equipamentos podem ser 
tratados como commodities e podendo ser facilmente substituídos por equipamentos 
mais novos e modernos.

Necessidade de revisão de processos de trabalho para utilização mais eficiente 
da solução? Não, considerando que ele já tem uso contínuo há treze anos.

Maturidade do mercado no fornecimento da solução? Consolidado. Esta solução é 
estável, considerando ainda que a plataforma tem usuários em todo o mundo há 
décadas.

Risco de falha? No próprio equipamento ou centrado na infraestrutura local 
(infraestrutura elétrica ligada ao desktop, no switch de distribuição).

Encargos de implantação da solução? Baixo. A infraestrutura local está está 
implantada e a solução já está instalada.

Necessidade de capacitação para equipe de operações? Não. Por se tratar de uma 
solução utilizada na administração não será necessária a realização de capacitação da 
equipe de operações. Eventualmente pode ser solicitado algum curso específico para 
aprimorar o uso de alguma ferramenta ou novo recurso que venha surgir.

Consumo energético? Moderado/alto no desktop. Mesmo possuindo características 
de eficiência energética, o desktop utiliza mais energia quando comparado com a 
solução com equipamentos ultracompactos que, contudo, apresentam mais dificuldade 
de utilização.

Necessidade de monitoramento da solução de hardware e software? Sim. Assim 
como toda estrutura em funcionamento no setor e na área de TI é necessário realizar o 
monitoramento das soluções de hardware e software em todos os equipamentos de 
forma permanente visando preservar o bom funcionamento e até a redução dos gastos 
na manutenção.
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11. Análise comparativa de custos (TCO)

Esta sessão apresenta a comparação de custos totais entre a aquisição da solução 
requisitada na forma de um pacote completo, incluindo mais de 20 softwares, com a 
aquisição individual de cada um dos softwares.

Nesta análise de soluções verificou-se que a contratação de assinatura do pacote para 
setor governamental (conjunto de mais de 20 softwares) se mostra mais econômica do 
que a aquisição individual de cada software.

Exemplo (assinatura de 4 anos - estimativa abril 2024 - referência: BuySoft):

(com mais de 20 aplicativos, incluindo os a seguir apresentados Adobe Creative Cloud 
individualmente) - R$ R$ 100.000,00

(tratamento de imagens, fotos e arte) - R$ 25.000,00Photoshop 

Pro (edição de vídeos e filmes com qualidade profissional) - R$ 25.000,00Premiere 

 (Criação de animações e efeitos visuais) - R$ 25.000,00After Effects

(edição, organização, armazenamento e compartilhamento de fotos) - R$ Lightroom 
25.000,00

(animações vetoriais interativas para várias plataformas) - R$ 25.000,00Animate 

(gravação, mixagem e restauração de áudio) - R$ 25.000,00Audition 

(design de páginas e layout para mídia impressa e digital) - R$ 25.000,00InDesign 

(desenhos vetoriais, ilustrações e designs precisos) - R$ 25.000,00Illustrator 

 (Animações vetoriais interativas) - R$ 25.000,00Character Animator

 

O produto a ser adquirido nesta aquisição é fornecido no Brasil apenas por 
representantes oficiais e somente por aqueles habilitados para atendimento 
Governamental, dentro do modelo de negócios da empresa. Compreende-se que é 
entre estes representantes que ocorrerá a concorrência do processo licitatório, na 
modalidade pregão:

 

Brasoftware Informática Ltda - adobe@brasoftware.com.br - www.brasoftware.com.br
/adobe - São Paulo - 11 3179 6900

Buysoft do Brasil Ltda - adobe@buysoft.com.br - www.buysoft.com.br – Maringá-PR - 
44 3041 8888

MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda - comercial@mapdata.com.br - 
www.mapdata.com.br – Americana-SP - 19 3475 4100
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MCR Sistemas e Consultoria Ltda - marcia@mcrsoftware.com.br - www.mcrsoftware.
com.br – Brasília-DF

Solo Network Brasil - adobe@solonetwork.com.br - www.solonetwork.com.br – Pinhais-
PR - 41 3051 7500

CGK Sistemas De Informação Ltda - cgk@cgk.com.br - www.cgk.com.br - Porto Alegre-
RS - 51 3392 6100

Eng DTP Multimidia CPSI Ltda - adobe@eng.com.br - www.eng.com.br – Brasília-DF – 
11 3816 3000

Tecnetworking Serviços e Soluções em TI Ltda - sac@tecnetworking.com - www.tecnet.
co – Recife-PB - 11 3230 2592 - 81 3541 4912

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

Solução de uso continuado para Edição e Pós-Produção de imagens, áudio e vídeo, na 
TV Câmara da Câmara Municipal de Araraquara, nas Ilhas de Edição do setor e na 
estação de design, voltados à produção de conteúdo a ser veiculado nas plataformas 
de comunicação (TV a Cabo, Facebook, YouTube, Instagram, Site e eventuais futuras) 
- edição de reportagens, programas, sessões camarárias, quadros informativos, 
entrevistas, documentários, serviços e outros.

Considerando todos os aspectos técnicos e econômicos elencados neste estudo, tendo 
como base as características de ambiente/usuários e as necessidades desta 
Instituição, concluímos que a solução mais viável é a contratação de licenças da 
plataforma .Adobe Creative Cloud

Como citado anteriormente, não foi encontrada nenhuma outra solução alternativa no 
mercado, completa, integrada, compatível com o que já é produzido há treze anos, que 
atenda a todas as finalidades proporcionadas pelas licenças , Adobe Creative Cloud
essas que são uma coleção completa contendo diversos softwares trabalhando em 
conjunto. Considerando cada software isoladamente, alguns possuem correspondentes 
próximos, mas nenhum deles com a capacidade de agir conjuntamente e de modo 
integrado.

 é um serviço de acesso a ferramentas da Adobe e diversos Adobe Creative Cloud
outros recursos integrados entre si. Os usuários têm acesso às principais ferramentas 
de criação como:

(tratamento de imagens, fotos e arte) Photoshop 

Pro (edição de vídeos e filmes com qualidade profissional)Premiere 

 (Criação de animações e efeitos visuais) After Effects

(edição, organização, armazenamento e compartilhamento de fotos)Lightroom 

(animações vetoriais interativas para várias plataformas) Animate 
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(gravação, mixagem e restauração de áudio) Audition 

(design de páginas e layout para mídia impressa e digital) InDesign 

(desenhos vetoriais, ilustrações e designs precisos) Illustrator 

 (Animações vetoriais interativas) Character Animator

e outros que funcionam de forma integrada entre os aplicativos.

O pacote também dá acesso a ferramentas e serviços para web designers, editores e 
desenvolvedores criarem conteúdos e até aplicativos habilitados para dispositivos 
móveis.

A aquisição da licença deve ocorrer por máquina, não se cogitando a aquisição por 
usuário, já que há oito vagas para profissionais trabalharem no setor, ainda que 
atualmente seis ocupem estas vagas, em diversas funções, e apenas três ilhas de 
edição de vídeo e uma estação para design. Todo o conteúdo produzido será veiculado 
na programação da TV Câmara e publicado nas plataformas digitais da Câmara 
Municipal de Araraquara nas redes sociais.

A especificação de marca na espécie não elimina o caráter competitivo, haja vista que 
a Adobe possui vários revendedores no Brasil, possibilitando à Administração Pública a 
seleção de proposta mais vantajosa quando da realização do certame competitivo em 
regime de pregão.

Desta forma, e de acordo com os princípios norteadores do processo administrativo, no 
que diz respeito à supremacia do interesse público, torna-se imprescindível à garantia 
da continuidade de serviços críticos de TIC, no objetivo de efetivar a contratação do 
regular licenciamento de softwares aplicativos da Adobe, garantindo a continuidade de 
importantes serviços finalísticos desta Câmara.

Como mencionado anteriormente, a forma prevista para contratação das licenças de 
softwares deve se dar por licitação, na modalidade pregão eletrônico. A escolha da 
modalidade pregão eletrônico justifica-se pela natureza do objeto, o qual se refere a 
serviços cujo padrão de desempenho e qualidade poderão ser objetivamente definidos 
no edital e em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no 
mercado.

Segundo informações encontradas no site oficial do fornecedor da solução (www.
adobe.com), a venda ocorre por meio dos representantes oficiais no Brasil habilitados 
a se relacionarem com o setor governamental. São estes: Brasoftware Informática 
Ltda, Buysoft do Brasil Ltda, MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda, MCR 
Sistemas e Consultoria Ltda, Solo Network Brasil, CGK Sistemas De Informação Ltda, 
Eng DTP Multimidia CPSI Ltda e Tecnetworking Serviços e Soluções em TI Ltda.

A aquisição por meio de representantes no país ocorre por conta do modelo de 
negócio do fornecedor, que não tem escritórios no país. Em contato com a sede da 
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empresa, consultando a possibilidade de aquisição direta, a resposta recebida foi um 
link para acesso aos representantes no país, aqui relacionados, os únicos que podem 
se relacionar com o setor governamental.

Há ainda outra questão, que é o fornecimento da nota fiscal e o pagamento dos 
impostos dentro da legislação brasileira, o que só pode ser feito por intermédio dos 
representantes, ainda que a legislação oportunize a licitação internacional (artigo 6º, 
inciso XXXV e artigo 52, da Lei nº 14.133/2021 - nova Lei de Licitações e Contratos). 
Contudo, continuaríamos encontrando barreiras no modelo de negócio do fornecedor. 

Aliás, é preciso lembrar que a licitação internacional, exatamente pela realidade de 
mercado, precisa ser personalizada para que se tenha regramento sobre 
representantes legais, propostas de estrangeiros, habilitação com documentos 
equivalentes, Termos de Comércio Internacional (Incoterms), código da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), pagamento ao exterior e tantos outros aspectos. 
Buscando amparo no artigo 37 da Constituição, é mais eficiente para a administração 
pública adaptar-se ao modelo de negócios do mercado, como assegura o artigo 40º § 
2º inciso II da Lei 14.133/2021 (o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 
com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros 
de qualidade)

A competição ocorrerá então, por meio dos representantes legais do modelo de 
negócios.

Trata-se a modalidade de licenciamento por meio de uma “assinatura” para a locação 
de direitos de uso dos softwares. Segundo esse modelo de negócio, a assinatura 
somente pode ser feita com a fabricante por intermédio de um representante. Nesse 
modelo de contratação, o órgão mantém a quantidade de licenças necessárias para 
prover a cobertura de seu parque tecnológico sempre atualizado e com cobertura da 
garantia.

As principais características negociais do modelo de licenciamento por subscrição 
envolvem:

Toda a necessidade atual de licenças de software precisa estar descrita na 
formalização do contrato.

O acesso a qualquer atualização tecnológica já está contemplado neste modelo de 
licenciamento.

Considerando assinatura para quatro anos, a gestão do modelo é mais simples, pois 
não demanda ciclos de renovação e/ou aquisição de licenças de software a períodos 
curtos, exceto para aumento do quantitativo além do prescrito no contrato.

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 100.000,00



UASG 930456 Estudo Técnico Preliminar 19/2024

12 de 14

O valor considera quatro assinaturas anuais pelo período de quatro anos.

Referência: proposta comercial da BuySoft - abril 2024 (anexo)

Obs.: proposta para estimativa de custos. A cotação definitiva ocorrerá durante o 
procedimento de compras

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A solução requisitada já está em uso no setor desde o ano de 2011, tratando-se, 
portanto, padrão já utilizado desde então.

Utilizar outra plataforma causará prejuízo de descontinuidade, haja vista que cada 
solução se utiliza de um formato para salvar projetos, códigos (codecs) diferentes de 
tratamento e exibição de vídeo e diversas outras questões técnicas, o que tornaria 
inacessível o conteúdo já produzido pelo setor há treze anos, ou seja, desde 2011.

A solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos, ou seja, aquela 
que melhor atende às necessidades técnicas do requisitante, sendo viável, conforme 
demonstrado neste estudo, por ser completa e integrada (diversos softwares 
trabalhando em conjunto). A solução escolhida já é utilizada pela instituição, atendendo 
perfeitamente ao negócio, portanto, não existe necessidade de adequação tecnológica 
ou capacitações, nem o risco de queda ou parada de produtividade, pois já existe o 
conhecimento técnico necessário sobre o uso das ferramentas.

Mas não só. 

Os softwares que compõem a solução são utilizados pelos profissionais que atuam no 
setor desde suas graduações, já que foram adotados como padrão nas universidades 
onde estudaram e se graduar.

Os servidores que trabalham no setor tem os softwares como solução amigável, ou 
seja, estão treinados e habituados a trabalhar com ela, alguns desde o ano de 2011.

Isso demonstra que é conveniente para a administração a continuidade da solução em 
uso até o momento.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Além de a solução já ser utilizada há treze anos, a aquisição conjunta de todos os 
recursos  (softwares) em conjunto, se mostra mais vantajosa em escala, já que a 
aquisição de cada item individualmente se torna muito mais onerosa, conforme já 
demonstrado, contrariando o princípios da economicidade e da vantajosidade.

A solução escolhida, descartadas as soluções inviáveis, foi a que possui os menores
valores quando se adquiri a solução completa, com todos os aplicativos no mesmo
pacote.
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16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação desses softwares continuaram sendo atendidas as demandas dos 
segmentos evolvidos com a comunicação quanto a necessidade de ferramentas para 
criação, edição de vídeo, editoração e design.

Os resultados esperados estão relacionados à capacitação dos servidores envolvidos 
na utilização desses softwares. O setor trabalha com imagens e vídeos de alta 
qualidade e necessidade de software adequado para minimizar erros, travamentos, 
perda de arquivos, ou seja, perda de trabalho e demora na execução, além da fluência 
e facilidade para realizar o serviço, por ser ferramenta de ampla utilização no mercado 
profissional, desde a graduação dos envolvidos, passando pela prova prática do 
concurso público para suas admissões e uso a longo tempo no setor. 

A solução é essencial para a execução das tarefas relacionadas à Comunicação e ao 
Marketing institucional, impossibilitando, no caso de sua ausência, a execução das 
atividades ligadas a essas áreas.

17. Providências a serem Adotadas

Não existem providências prévias a serem adotadas

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação, com a aquisição das licenças da solução Adobe, busca 
atender perfeitamente a demanda institucional, visto que são softwares já conceituados 
no mercado para o objetivo desejado. O presente estudo demonstrou que a 
continuidade na utilização da solução viável encontrada é a mais vantajosa em relação 
às demais, tanto pelo fator econômico (possuem custo menor), quanto pelo fator de 
suporte, de adaptação e dispensa da necessidade de capacitação de pessoal, uma vez 
que já são softwares atualmente utilizados pelas equipes da instituição.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Renovação/aquisição de licenças de uso dos Aplicativos (softwares), que compõem a solução Adobe Creative Cloud 
for Teams, para edição e pós-produção de imagens, em áudio e vídeo

 

 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS BERGAMIM
Diretor de Comunicação Social

 Assinou eletronicamente em 08/05/2024 às 10:38:55.
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Anexo I - PROPOSTA ADOBE - CAMARA 
ARARAQUARA 04-2024.pdf



PROPOSTA COMERCIAL 

FATURAMENTO POR: Buysoft do Brasil LTDA.  – Não Optante pelo Simples  

CNPJ: 10.242.721/0001-61  

EMAIL: licitacoes@buysoft.com.br // TELEFONE: (44) 3041-8888   

Endereço: Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, 5145, 8º andar, Avenida 

Business Center, Zona 07, CEP 87020-035 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 026318895-65 

ITEM PRODUTO QNTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

Creative Cloud for teams All 
Apps Team Licensing 
Subscription New Level 1 1 - 
9 – 4 anos 

04 R$ 25.000,00 R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 100.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

Até 30 de abril de 2024. 

Condições comerciais 

• O valor orçado inclui todas os custos e despesas para a entrega do objeto, tais como: 
tributos, encargos sociais e trabalhistas e frete.

• Prazo de Entrega: até 07 dias úteis

• Prazo de pagamento: Até 30 dias.
• Todos os itens serão entregues eletronicamente via e-mail.

• Todas as transações e pagamentos serão formalizados em moeda corrente nacional

Emissão de Nota Fiscal de Serviço. Licenciamento ou cessão de direito de uso de

programas de computação.

• Dados para Transferência Bancária: Banco Brasil – Agência 1187-8 C/C:84676-7

• Suporte nos horários de: 08h00 às 18h00 – Horário de Brasília, de segunda a sexta.

Maringá, 10 de Abril de 2024. 



ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO Nº 074/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

CONTRATO Nº XX/2024 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, situada na Rua São Bento, 887, 

Centro, nesta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

51.817.799/0001-44, Inscrição Estadual – “isenta”, doravante designada “CONTRATANTE”, 

neste ato representada pelo Senhor PAULO FERNANDO PAES LANDIM, RG nº CPF nº , no 

exercício de atribuição conferida pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 

anexo à Resolução número 399, de 14 de novembro de 2012, e ____________________ inscrita 

no CNPJ sob nº Clique aqui para digitar texto., com sedeClique aqui para digitar texto., a seguir 

denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para digitar 

texto., inscrito no CPF nº Clique aqui para digitar texto.,em face da adjudicação efetuada no 

Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, 

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas da 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 04/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Renovação de assinaturas anuais da plataforma Adobe Creative Cloud para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Araraquara na produção de vídeo, áudio e design gráfico, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Especificações e quantitativos estimados: 



ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1
1 

Creative Cloud for 

Teams All Apps 

4 anos 

(Multilinguagem, 

Multiplataforma) 

27502 un 04 R$ 

 

                          

R$ 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais 

e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente pela Lei Federal nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Resolução nº 506, de 19 de abril de 2023, incidindo-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as regras de Direito Privado 

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

8.078/90).  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, 

que se considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços deverá ter início em até 10 (dez) dias 

contados do recebimento do empenho, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas 

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, contados a 

partir da assinatura do CONTRATO, prorrogável por até 10 anos, a critério do Contratante, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem 

acima, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 

(noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de 

vigência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata este item é 

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e 

não poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de 

vigência contratual por conveniência do Contratante. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante 

celebração de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já 

pagos ou amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como 

condição para a prorrogação. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido 

penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 



 

PARÁGRAFO OITAVO – Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos 

exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas 

consubstanciadas: 

i. na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 

exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a 

partir de sua ocorrência; ou 

ii. na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o 

Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 

2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, 

acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

 

PARÁGRAFO NONO – Ocorrendo a rescisão do contrato, com base em uma das condições 

resolutivas estipuladas no item anterior desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer 

espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo 

I do Edital, do Estudo Técnico Preliminar, conforme Anexo II deste Edital, e daquelas 

estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e municipal sobre licitações, 

cabe: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 

regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com a 

CONTRATANTE; 

a) A indicação ou a manutenção de responsável do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá 

designar outro para o exercício da atividade. 

III - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


IV - alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VI - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

VII - não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, de agente público 

que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

VIII - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o 

Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal 

perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este 

instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva 

com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

IX - responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações 

e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos 

termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;  

X - comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços. 

XI - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


XII - paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

XIII - promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XIV - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

XV - submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 

observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVI - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVII - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

XVIII - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

XIX - comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

XX - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização; 

XXI - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 

em seu ramo de atividade; 

XXII - cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

XXIII - em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o 

Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o 

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve 

ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso 

permitida a subcontratação. 

a) o descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da 

aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do 

processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e 

o Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

XXIV - o Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

a) agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo 

único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

XXV - dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

XXVI - prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

XXVII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;  

XXVIII - obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito 

à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, 

reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas 

durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando 

as normas legais e regulamentares aplicáveis; 



XXIX - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 

divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XXX – Fornecer, no ato da entrega dos produtos, documentação oficial do fabricante da 

solução contendo informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, 

como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data 

de validade, indicador se está incluído o direito à atualização, garantia e suporte técnico, 

durante o período contratado. 

 

XXXI - A garantia do produto consiste na prestação, pela Contratada, de todas as 

obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/9/1990, e alterações – (Código de Defesa 

do Consumidor), bem como dos encargos previstos à Contratada. 

 

XXXII - A contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a 

Contratante, fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções 

de falhas na aplicação (bugs) ou atualizações e melhorias. 

 

XXXIII - A empresa fornecedora deve garantir serviços de atendimento e suporte técnico, 

pelo período de validade das licenças, disponíveis em horário comercial, em dias úteis, 

através de telefone ou via web. Atendimento em língua portuguesa (BR). 

 

XXXIV - As licenças por subscrição/assinatura deverão contar com garantia do 

fabricante, incluindo acesso imediato às atualizações de versão (upgrade), melhorias, 

correções de erros e suporte, durante o período contratado. 

 

XXXV - Deverá ser disponibilizado à Câmara Municipal de Araraquara pleno acesso à 

plataforma/sistema unificado, próprio do fabricante, para administração das licenças 

adquiridas pela Instituição.  A contratada deverá fornecer suporte à operação da 

plataforma/sistema de gerenciamento das licenças, viabilizando o correto gerenciamento 

das licenças. 

 

XXXVI - A Contratada deverá disponibilizar assistência, durante horário comercial (entre 

8h00 e 18h00), para acesso e instalação das licenças adquiridas e para o gerenciamento 

das licenças. Para tanto, deverá informar seus canais de contato (e-mail e telefone ou 

sistema de chamados). 

 

XXXVII - Durante o período de vigência das licenças, deverá ser garantido à Contratante 

acesso em sistema do Fabricante para abertura e registro de chamados. O sistema de 

abertura de chamados deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 

7 (sete) dias por semana, independentemente de feriados, via web e também 



disponível em horário comercial para abertura de chamados, respeitado o acordo de 

nível de serviço para início e fim do atendimento. 

 

XXXVIII - A Contratada ou Fabricante se responsabilizará pela triagem e apuração de 

detalhes junto ao requisitante do chamado a fim de esclarecer os fatos e melhor 

registrar as necessidades da Câmara Municipal de Araraquara. 

 

XXXIX - O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do 

solicitante da Câmara Municipal de Araraquara, inclusive para os chamados que 

apresentarem dubiedade, respeitadas as evidências técnicas e o foco na resolução 

efetiva do problema. 

 

XL - Situações relativas a garantia não previstas neste Termo serão amparadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

 

XLI - 4.4.1.  O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias,  contados do recebimento da Nota 

de Empenho, em remessa única,  no endereço informado  por e-mail, quando o bem for solicitado. 

 

XLII – Prazo para atendimento de chamados técnicos em sistema do Fabricante: seguirá acordo 

de nível de serviço ofertado pelo fabricante. 

 

XLIII - Prazo para  a resolução de problemas pela Contratada: 3 dias úteis após registro  do 

chamado (quando houver  sistema próprio de registro  de chamados) ou após a formalização da 

solicitação encaminhada pela Contratante à Contratada por e-mail. 

 

XLIV - A CONTRATADA não poderá estar inscrita no cadastro de empregadores flagrados 

explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo; 

 

XLV - Tampouco poderá ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir 

as leis de combate à discriminação de raça  ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta  à previsão aos  artigos  1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 

149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017,  de 12 de março  de 2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo) e das  Convenções da OIT nos  29 e 105. 

 

XLVI-   A documentação das  atividades e documentos produzidos pela CONTRATADA deverão 

estar em língua portuguesa de forma clara e objetiva. 

 

XLVII -  Processo instruído em formato  eletrônico. 

 

XLVIII - Objeto entregue de forma sustentável utilizando link para  instalação. 



 

XLIX - Os softwares deverão: 

a) Possuir licenciamento por estação; 

b) Possuir plataforma de gerenciamento e implantação de licenças; 

c) Armazenamento em nuvem; 

d) Compatibilidade de arquivos da versão adquirida com versões anteriores do software. 

 

L - Em relação ao revendedor: 

a) Este  deverá possuir certificado  de revendedor ou distribuidor autorizado, que assegure a 

execução do contrato; 

b) Prover  suporte técnico  avançado durante o período da vigência  da licença; 

c) Disponibilizar as versões mais recentes dos softwares, segundo o fabricante. 

 

LI - A CONTRATADA se obriga a tratar como  informações sigilosas e privadas da Câmara 

Municipal de Araraquara quaisquer informações, dados, administração, controle  do uso  e 

relatórios relacionados à prestação dos  serviços, utilizando-os apenas  para  as finalidades 

previstas no Contrato, não podendo revelá-los ou facilitar informações a terceiros. 

 

LII - Caso a Contratada tenha necessidade de acesso remoto ao ambiente do sistema informático 

da Câmara Municipal de Araraquara, a Contratante disponibilizará esse acesso, quando 

necessário ao cumprimento dos serviços contratados, que se darão da seguinte maneira: 

a) Será fornecido acesso remoto supervisionado (via AnyDesk ou TeamViewer) à Contratada 

para acesso às estações de trabalho onde a solução estará instalada. 

b) Em ocasiões que se faça necessário, o acesso também poderá se dar por outra forma ou 

ferramenta, através de canal seguro, a critério da Câmara Municipal de Araraquara. 

c) As demais questões relativas à Segurança da Informação não previstas neste Termo de 

Referência serão tratados junto à área encarregada da segurança da informação da Câmara 

Municipal de Araraquara. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

 

À CONTRATANTE cabe, além das obrigações e responsabilidades que lhe foram atribuídas pelo 

Termo de Referência (Anexo I), o seguinte: 

I - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

II - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



III - notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

IV - acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviços, objeto desta contratação, não 

obstante a Contratada ser única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados; 

V - comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, Estudo Técnico Preliminar e no Termo 

de Referência, mediante   apresentação   das respectivas faturas ou boleto bancário, 

devidamente discriminadas e atestadas pelo fiscal, por meio de crédito em conta bancária ou 

boleto bancário, observando-se as disposições da Lei Federal nº 4.320/64 e demais disposições 

legais; 

VII - aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

VIII - cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Araraquara para 

adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

IX - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

X – verificar se os valores foram creditados corretamente a cada beneficiário de acordo com 

relação enviada e solicitar a devida correção, caso seja necessário. 

XI - proporcionar à   Contratada   todas   as   facilidades   para   que   possa desempenhar o 

objeto do contrato de forma satisfatória. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

profissionais, prepostos ou subordinados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Em virtude da publicação da IN RFB 2145/2023, que altera a IN 

RFB 1234/2012, e do Decreto Municipal nº 13.321/2023, a Câmara Municipal passa a ser 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=131582
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=37200&visao=compilado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=37200&visao=compilado
https://legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/DecretosMunicipais/13321


obrigada a reter o Imposto de Renda (IR) na fonte em pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. Por isso há a obrigatoriedade de destacar 

o IR nas notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes de cobrança. Assim, quando houver 

incidência de IR, o destaque deve ser feito diretamente na nota fiscal, fatura ou documento 

correlato, aplicando-se sobre o valor bruto a alíquota legal. As empresas amparadas por isenções 

ou não incidências devem informar no respectivo documento fiscal o enquadramento legal do 

benefício. Adicionalmente, as pessoas jurídicas enquadradas no Artigo 4º da IN RFB 1234/2012 

devem apresentar as declarações dos anexos dessa instrução normativa, assinadas digitalmente 

com certificado padrão ICP-Brasil ou com a assinatura eletrônica “Gov.Br”. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do fiscal do 

contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas, conforme 

condições definidas no Estudo Técnico Preliminar – Anexo II. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da 

CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou 

sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade 

por parte da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, 

referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das 

obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor relativo ao objeto contratado será fixo e irreajustável durante 

a vigência do contrato. Havendo prorrogação, os preços contratados poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação da variação do índice IPC-A ou outro índice oficial que vier a substitui-lo.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por 

causa superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime 

tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação 



de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

PARÁGRAFO ÚNICO - No presente exercício, as despesas decorrentes da contratação do 

objeto desta licitação onerarão recursos orçamentários próprios, constantes do orçamento do 

Poder Legislativo e devidamente compromissados nos seguintes elementos: 

Gestão/Unidade: 001 – Câmara Municipal de Araraquara 

Fonte  de Recursos: 1 - Tesouro 

Programa de Trabalho: 0041 - Processo Legislativo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.16 - Locação de Software 

 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

As medições, para efeito de pagamento, estão descritas no item 7 do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS 

 
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
PARAGRÁFO SEGUNDO - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato, pelo 

preço total de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX), para o período de 48 (quarenta e oito) 

meses (durante a vigência contratual), no qual estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer 

natureza. O referido valor total é correspondente a 4 licenças, cada uma no valor de R$ 

XXXXXXXXX para o período de 48 meses. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para fins de pagamento, a CONTRATADA emitirá e encaminhará à 

Câmara Municipal de Araraquara, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da liberação dos 

serviços, uma nota fiscal/fatura, para conferência e aprovação pelo fiscal do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 

contados da liquidação da despesa.  

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de erros ou omissões na nota fiscal/fatura, será devolvida à 

CONTRATADA com as informações que motivaram a rejeição, para que, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, sejam corrigidas as irregularidades verificadas, contando-se o prazo 



mencionado na cláusula nona, parágrafo único, a partir da data de sua reapresentação, 

devidamente corrigida. 

PARÁGRAFO SEXTO - O servidor responsável pela fiscalização deste Contrato informará à 

Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de Araraquara a respeito de multas aplicadas à 

CONTRATADA e que devam ser descontadas do pagamento a ser feito. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à 

execução do presente Contrato, cabendo à CONTRATANTE exclusivamente o pagamento da 

importância contratada. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento em desconformidade com o prazo aqui previsto será 

acrescido de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, calculado pro rata tempore ao 

atraso verificado, salvo se o atraso ocorrer sem culpa da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a 

retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei 

Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 

expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 

dos serviços: 

a) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 

no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, 

a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O 

ISS”, exclusivamente para o serviço de intermediação, ou seja, aquele referente ao valor de 

Taxa de Administração. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto: 

a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa, conforme definido no item 13.4 e subitens integrante do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 01/2024.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
PARÁGRAFO NONO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os 

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
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tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento deste CONTRATO, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 

por força de obrigação legal ou regulatória.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 

13.709/2018 – Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção de dados 

pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e 

qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste termo de referência, tem acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando 

cabível). 

A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em 

até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 



de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

II. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contratofica eleito o Foro da 

Comarca de Araraquara-SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por 

elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

Araraquara, ____ de __________de 2024. 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 

 

MODELOS REFERENTE A PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

 

QUANTIDA
DE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

(B) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

(AxB) 

VALOR 
CONTRATO 
(48 MESES) 

(R$) 

1
1 

Renovação de licenças 

de uso dos Aplicativos 

que compõem a solução 

Adobe Creative Cloud for 

Teams, conforme 

descrição no Termo de 

Referência (Anexo I) 

27502 un 

 

04 R$ R$ 

 

R$ 

 

 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 

1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação; 

2. Declaramos que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta, incluindo, entre 

outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete, lucro 

e outros. 

3. Declaramos estar cientes de que a apresentação de proposta implica na aceitação de 

todas as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 04/2024 e seus Anexos. 

4. Dados do responsável pelo recebimento do empenho: 

a. Nome: 

b. Nacionalidade: 

c. Endereço: 

d. Cidade: 

e. CEP: 

f. Número do RG: 

g. Número do CPF 



h. E-mail comercial: 

i. E-mail pessoal: 

5. Dados relativos à conta corrente: 

a. Banco: 

b. Agência: 

c. Número da Conta: 

 ______________________, ______ de ___________________ de 2024. 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome:  

RG:     CPF: 



ANEXO V 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES); 

ANEXO V.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

 

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 04/2024, Processo n° 074/2024: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 3 deste Edital; 

c) cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal 

nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 



ANEXO V.2 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 04/2024, Processo n° 074/2024, DECLARO, sob as penas da 

Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  



II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

  



ANEXO V.3 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 

COOPERATIVAS. 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 04/2024, Processo n° 074/2024, DECLARO, sob as penas da 

Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do 

Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

  



ANEXO V.4 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 13.709/2018 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

 

4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá 

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: 

número do CPF, do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, 

nacionalidade, endereço, dados bancários. 

 

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos 

ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

 

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24h, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

Araraquara, xx de xxxx de 2024 

 

 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 



ANEXO VI 

 
 

ATO	DA	PRESIDÊNCIA	Nº	33,	DE	19	DE	ABRIL	DE	2024	
 

 
 

Designa	 servidores	 para	 comporem	
a	 Comissão	 de	 Licitação	 e	
Contratação	da	Câmara	Municipal	de	
Araraquara	 e	 	 dá	 	 outras	
providências.	

 

 
 

A	 Presidência	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Araraquara,	 Estado	 de	 São	
Paulo,	no	exercício	regimental	de	suas	atribuições,	em	obediência	à	Resolução	nº	
506,	de	19	de	abril	de	2023,	e	à	Lei	nº	6.646,	de	31	de	outubro	de	2007,	expede	e	faz	
publicar	o	seguinte	

 

ATO	
 

Art.  1º  A  Comissão  de  Licitação  e  Contratação  da  Câmara Municipal  de  Araraquara  é 
composta pelos seguintes servidores: 
 

I  – William  Yuzo Miyagi, matrícula  nº  22543:  presidente  e  pregoeiro  e  agente  de 
contratação; 
II – Ledenilce Magalhães Campos Queiroz, matrícula nº 25219: membro da equipe de 
apoio; 
III – Rafael Eduardo de Andrade Santos e Abreu, matrícula nº 25135: membro da equipe 
de apoio; e 

IV – Priscila Carvalho Mauricio  Ferreira, matrícula nº 20354: membro da equipe de 
apoio. 
 

Art.	2º	O	membro	transitório	previsto	na	alínea	“b”	do	inciso	II	do	§	1º	
do	 art.	 39‐A	 da	 Lei	 nº	 6.646,	 de	 31	 de	 outubro	 de	 2007,	 deve	 ser	 indicado	pela	
gerência	 ou	 diretoria	 da	 unidade	 solicitante	 da	 contratação,	 no	 momento	 da	
apresentação	da	respectiva	solicitação.	

 

§	 1º	 A	 nomeação	 do	 servidor	 que	 deve	 atuar	 como	 membro	
transitório,	a	 ser	designado	como	fiscal	do	contrato	decorrente,	deve	ser	 feita	por	
meio	do	edital	da	licitação.	

 

§	 2º	 A	 gerência	 ou	 diretoria	 da	 unidade	 solicitante	 da	 contratação	
igualmente	deve	indicar,	no	momento	da	apresentação	da	respectiva	solicitação,	o	
suplente	do	fiscal	do	contrato	decorrente,	para	fins	da	nomeação	prevista	no	§	1º	
deste	artigo.	

 

§	3º	A	designação	de	fiscal	de	contrato	e	de	seu	suplente	não	exime	a	
gerência			ou			 diretoria			da			 unidade			 solicitante			 do			 dever			de			 fiscalização			e	



acompanhamento	 da	 execução	do	 contrato,	 conforme	previsto	na	 Resolução	nº	
437,	de	16	de	janeiro	de	2018.	

 

Art.	3º	Considerada	a	complexidade	técnica	ou	as	peculiaridades	do	
certame	ou	do	objeto	licitado,	nos	termos	dos	§	§	1º	e	2º	do	art.	4º	da	Resolução	
nº	
506,	de	19	de	abril	de	2023,	cabe	ao	pregoeiro	e	agente	de	contratação	definir,	para	
cada	 procedimento	 licitatório,	 quantos	 membros	 da	 equipe	 de	 apoio	 são	
necessários	para	auxiliá‐lo.	

 

Parágrafo	único.	A	definição,	mediante	simples	despacho	nos	autos	
do	procedimento	licitatório,	deve	ser	feita	tão	logo	publicado	o	edital	da	licitação,	
salvo	necessidade	durante	a	fase	preparatória.	

 

Art.	 4º	 Todas	 as	 atividades	 dos	 servidores	 designados	 são	
executadas	 sem	prejuízo	das	 demais	 atribuições	 inerentes	aos	 seus	 respectivos	
cargos.	

 

Art. 5º Fica revogado o Ato da Presidência nº 32, de 18 de abril de 2024. 
 

Art.	6º	Este	ato	entra	em	vigor	na	data	de	sua	
publicação.	

 
 
 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 19 de ABRIL de 
2024. 

 
 
 

PAULO	LANDIM	
 

Presidente	
	

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo de Araraquara no dia 19 de abril de 2024.Republicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo de Araraquara no dia 22 de abril de 2024, por motivo de erro formal.	

 

 

 

 

 



Anexo VII 

VALORES REFERENCIAIS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

 

QUANTIDA
DE 

(A) 

VALOR DE 
CADA 

LICENÇA 
PELO 

PERÍODO 
DE 48 

MESES 

(R$) 

(B) 

VALOR 
TOTAL DAS 4 

LICENÇAS 
PARA O 

PERÍODO DE 
48 MESES 

(R$) 

(AxB) 

1
1 

Renovação de licenças 

de uso dos Aplicativos 

que compõem a solução 

Adobe Creative Cloud for 

Teams, conforme 

descrição no Termo de 

Referência (Anexo I) 

27502 un 

 

04 R$ 

26.186,05 

R$ 

104.744,20 
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